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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Relatório 

Em reunião da Comissão de Finanças e Orçamento, realizada em 11 de Junho 
de 2025, a fim de apreciar o PROJETO DE LEI Nº.001/2025, DE 30 DE ABRIL DE 
2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, e dá 
outras providências. 

Parecer do Relator 

Ao ser analisado o referido projeto, decide ofertar parecer favorável à 
aprovação. 

Quanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo na Constituição Federal, na 
Constituição do Estado do Piauí, na lei orgânica do município. 

Logo, a matéria reveste-se de boa forma constitucional. 

Por isso, voto pela sua aprovação. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças e Orçamento, vota com o Parecer do Relator da 
referida comissão. 

Nova Santa Rita-P|, 11 de Junho de 2025. 
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